
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 005/2024. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 012/2024. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por igual, junto a 

Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado 

previsto no Edital 012/2024, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.925, de 19 de 

dezembro de 2023: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

INSTRUTOR DE ATENDIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

- 30H 

JOSEANE DOS SANTOS 

COELHO 
3.º 

 

1. A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por meio digital 

(WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos para 

providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar as 

atividades. 

2. As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento 

para biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 

3662-8405. 

3. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo.    

 

Santo Antônio da Patrulha, 22 de abril de 2024.  

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi,  

Secretária da Administração e Finanças. 

RODRIGO GOMES 
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Assinado de forma digital 
por RODRIGO GOMES 
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Dados: 2024.04.22 
11:35:48 -03'00'

CLEIA JUCARA 
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Santo Antônio da Patrulha, 22 de abril de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:1BA136DB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EDITAL Nº 005/2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 005/2024. 
  

Edital de notificação de contratação temporária, conforme 

classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 

012/2024. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 

da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 

para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 

(emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por 

igual, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme 

Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 012/2024, em 

conformidade com a Lei Municipal n.º 9.925, de 19 de dezembro de 

2023: 
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

INSTRUTOR DE ATENDIMENTO 

EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO - 30H 

JOSEANE DOS SANTOS 

COELHO 
3.º 

  

A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 

podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 

semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos para providenciar a 

referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar 

as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e 

procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 

poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 

O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 22 de abril de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:CCD2FCA1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

SÚMULA PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 090/2023. 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 071/2022. 

CONTRATO: Contrato de Prestação de Serviços nº 090/2023. 

CONTRATADO: JRR CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA. 

CNPJ: 26.688.956/0001-96. 

OBJETO: Elaboração de laudos, projetos e demais documentos para 

obtenção de LO de recuperação de área minerada da L. 135 e 

136/2016. 

ADITIVO  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a Cláusula Terceira do 

Contrato original para prorrogar sua vigência por mais 03 (Três) 

meses, SEM ALTERAÇÃO DE VALOR, a contar de 26/05/2024, de 

forma a permitir a conclusão dos serviços contratados, conforme 

solicitação e justificativa contida no Memorando200/2024-SEMOT, 

de 16/04/2024. 

As demais cláusulas não atingidas pelo presente instrumento 

permanecem em vigor.  

Publicado por: 
Jerônimo da Silveira Borba 

Código Identificador:327F143D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 060/2024 

 

Modalidade: Concorrência Eletrônica n.º 005/2024. 

Contratada: NELSON OSVALDO DE SOUZA LTDA, CNPJ: 

17.273.348/0001-55. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e 

prestação de serviços para pavimentação em blocos de concreto 

intertravado, meios-fios de concreto e drenagem pluvial na rua Alípio 

Selistre, bairro Madre Teresa, no município de Santo Antônio da 

Patrulha/RS, com extensão de 180,00 (cento e oitenta) metros de 

comprimento e largura de rolamento de 8,00 (oito) metros, totalizando 

aproximadamente 1.440,00 (um mil quatrocentas e quarenta) metros 

quadrados, com recursos oriundos da CORSAN. 

Valor Total: R$ 219.311,00 

Vigência: 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado 

  

Publicado por: 
Luiza de Freitas Muller 

Código Identificador:FA48F5AB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2024 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 

017/2024. 
VALIDADE: 17/04/2024 A 17/04/2025  

O Município de Santo Antônio da Patrulha/RS, neste ato representado 

por seu Prefeito, Rodrigo Gomes Massulo, expressa a publicação da 

Ata de Registro de Preços do Processo na Modalidade de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 017/2024 para 

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de vales-transportes, 

visando atender as necessidades de deslocamento dos servidores 

públicos municipais, através da empresa Associação das Empresas 

de Transporte de Passageiros do Sistema de Bilhetagem 

Eletrônica da Região Metropolitana de Porto Alegre/RS, CNPJ: 

09.339.153/0001-32, conforme segue: 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

ITEM 
QUANT 

TOTAL 

QUANT 

MIN 
UNID 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

(LOCALIDADE) 

VALOR 

UNITÁRIO 

01 3.000 1.000 Un 
Passagens Vale-Transporte TEU– 

Glorinha Municipal Sogil 
R$ 6,10 

02 1.000 500 Un 
Passagens Vale-Transporte TEU- 

Glorinha Estendido Sogil 
R$ 7,05 

03 1.000 500 Un 
Passagens Vale-Transporte TEU- 

Gravataí Municipal Sogil 
R$ 4,50 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ITEM 
QUANT 

TOTAL 

QUANT 

MIN 
UNID 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

(LOCALIDADE) 

VALOR 

UNITÁRIO 

01 1.000 500 Un 
Passagens Vale-Transporte TEU- 

Trensurb Unitária B01 
R$ 4,50 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

ITEM 
QUANT 

TOTAL 

QUANT 

MIN 
UNID 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

(LOCALIDADE) 

VALOR 

UNITÁRIO 

01 1.000 500 Un 
Passagens Vale-Transporte TEU- 

Trensurb Unitária B01 
R$ 4,50 


